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Governo do Estado do Rio de Janeiro
Companhia Estadual de Águas e Esgotos do Rio de Janeiro

Diretoria da Presidência

TERMO DE REFERÊNCIA

 

 
I - OBJETO:

Aquisição de implementos para tratores agrícolas visando o atendimento das a�vidades de restauração florestal de matas ciliares e nascentes promovida pela CEDAE. 

 
II – JUSTIFICATIVA:
A Companhia Estadual de Águas e Esgotos – CEDAE vem ampliando seu compromisso socioambiental, alinhando suas ações com a agenda ESG, com os 17
objetivos do desenvolvimento sustentável – ODS-2030 e contribuindo para o avanço de importantes pautas do Estado do Rio de Janeiro. Este ano, a empresa tornou-
se parceira oficial da Década da Restauração de Ecossistemas das Nações Unidas pelo seu comprometimento na execução e no fomento de ações de restauração para
proteção dos mananciais de abastecimento público. Dentre as ações em andamento, destaca-se a ampliação dos esforços de restauração através de compromissos
voluntários, acordos legais e apoio a projetos de instituições parceiras. Além de benefícios ambientais, estas ações trazem consigo um grande valor social, visto que
são desenvolvidas no âmbito do Programa Replantando Vida, gerando oportunidade de trabalho, capacitação profissional, inclusão social e geração de renda para
pessoas em cumprimento de pena.

Entre os compromissos firmados pela CEDAE, destaca-se o Programa de Restauração do Corredor Tinguá Bocaina, que pretende proteger e restaurar 10.000 hectares
até 2030 e 30.000 hectares até 2050, contribuindo para a proteção da biodiversidade, assim como dos recursos hídricos. Além deste, outro compromisso voluntário da
CEDAE, trata do plantio de 1 milhão de mudas na bacia do Rio Guandu, principal manancial de abastecimento público do Estado do Rio de Janeiro.Além dos
compromissos voluntários, a CEDAE também vem firmando nos últimos anos, importantes compromissos judiciais, como o termo de ajustamento de conduta - TAC
firmado com o Ministério Público Federal (Ação Civil Pública Nº 0776773-81.1900.4.02.5101/RJ), que converte a obrigação de pagamento de uma multa por
obrigações de restauração florestal na bacia do Rio Paraíba do Sul e em áreas da AP4. Outro compromisso judicial trata-se do TAC Imunana-laranjal, firmado com o
Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro, que entre outras atividades, visa a restauração de áreas de importância hídrica na bacia do Rio Macacu. Outros
compromissos legais que envolvem a restauração ecológica, diz respeito às medidas compensatórias ambientais, junto às prefeituras e ao INEA, referentes aos
impactos nas obras realizadas pela CEDAE, principalmente, as da Nova Estação de Tratamento de Água do Guandu e do novo Reservatório do Marapicu.

A presente aquisição tem como objetivo viabilizar essa expansão das ações de restauração florestal, proporcionando condições adequadas para escalar a
produtividade de campo. Considerando a complexidade das atividades de restauração florestal, é imprescindível que a metodologia adotada seja suportada por
equipamentos adequados. Nesse sentido, a aquisição dos seguintes implementos para tratores se mostra indispensável para otimizar os serviços:

Implemento carreta agrícola para trator: A utilização de uma carretinha permite o transporte eficiente de mudas, ferramentas e outros materiais necessários para as
ações de restauração, auxiliando principalmente, a distribuição em campo. Isso contribui para agilizar o processo e aumentar a capacidade operacional das equipes
envolvidas.

Roçadeira Hidráulica traseira para trator: A limpeza da área e a manutenção dos reflorestamentos são etapas fundamentais na restauração florestal. A aquisição de
roçadeiras hidráulicas proporcionará melhor desempenho no campo, aumentando a produtividade das equipes responsáveis pela implantação e manutenção das áreas.

Implemento Coveador Mecânico para trator: O coveador mecânico é essencial para a abertura de covas de plantio de forma precisa e eficiente, além de auxiliar nas
ações de cercamento das áreas. Especialmente em áreas com declives acentuados, como frequentemente encontradas nas regiões a serem restauradas, esse
implemento possibilita um aumento significativo no rendimento da atividade em comparação com o método manual de preparo.

Implemento Sulcador Florestal para trator: O sulcador florestal é um implemento essencial para a criação de sulcos que facilitam o plantio de mudas e contribuem
para o sucesso do reflorestamento. Sua aquisição possibilitará uma execução mais eficiente e precisa dessa etapa do processo.

Implemento Pulverizador: O uso de um pulverizador é fundamental para a aplicação de produtos fitossanitários e fertilizantes, garantindo a saúde e o
desenvolvimento adequado das mudas plantadas. Esse implemento oferece uma distribuição homogênea e controlada, contribuindo para o êxito das ações de
restauração, diminuindo a exposição dos trabalhadores e aumentando a produtividade.

Considerando os relevantes compromissos ambientais assumidos pela CEDAE, que resultaram em um aumento expressivo na demanda por reflorestamento, é
necessário investir em infraestrutura, equipamentos e materiais para garantir o cumprimento integral desses compromissos. Nesse contexto, a aquisição dos
implementos mencionados é de suma importância para o andamento eficiente dos serviços de restauração florestal.

Cabe destacar que os implementos para tratores listados estão de acordo com as disposições do parágrafo único do art. 1º da Lei 10.520/2002, possibilitando sua
aquisição por meio de licitação na modalidade de pregão.

 
III – ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO:

As mecanizações das a�vidades de restauração florestal demandam alguns implementos essenciais para a realização das diferentes etapas que envolvem o 

processo de formação de uma nova floresta. Neste lote estão agrupados 5 (cinco) itens que em geral são produzidos e ou comercializados por empresas 

especializadas do setor agrícola / florestal. 

Item 1 – Implemento carreta agrícola para trator 

Item 2 – Roçadeira Hidráulica traseira para trator

Item 3 – Implemento coveador mecânico para trator 

Item 4 – Implemento Sulcador Florestal para trator

Item 5 – Implemento Pulverizador Florestal para trator 

 

Item Código do
Material

Unidade de
Medida Quan�dade Descrição Te
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1 1037100006 un 6 CARRETA AGRÍCOLA – IMPLEMENTO PARA TRATOR

CARRETA AGRÍCOLA DE MADEIRA DE
CAPACIDADE PARA 4 TONELADAS (4.000 

DE 1,90m E ALTURA MINIMA DE 0,60m (3,
16; RODAS COM 16’’; ENGATE GIRATÓRIO.

CARRETA 4T OU SIM

2 1037100007 un 6 ROÇADEIRA HIDRÁULICA – IMPLEMENTO PARA TRATOR
POTÊNCIA ENTRE 15 E 150 HP; NÚMERO 
2.000mm; COMPRIMENTO DO CORTE EN

3 1037100008 un 6 COVEADOR MECÂNICO – IMPLEMENTO PARA TRATOR

POTÊNCIA DE TRATOR REQUERIDA DE 
ACIONAMENTO: CAIXA DE TRANSMISSÃO

DA BROCA ENTRE 9’’ E 18’’; DIÂMETR
PROFUNDIDADE DA PERFURAÇÃO DE 100

4 1037100009 un 6 SULCADOR FLORESTAL- IMPLEMENTO PARA TRATOR

NÚMERO DE LINHAS ENTRE 1 E 3; LAR
1515mm; POTÊNCIA REQUERIDA DO TRAT
A 900 Kg; ABERTURA DE HASTES EM 500

Kg; PROFUNDIDADE DE 150 A 300m

5 1037100010 un 6 PULVERIZADOR AGRÍCOLA – IMPLEMENTO PARA TRATOR

PULVERIZADOR AGRÍCOLA COM 600 L
SISTEMA DE DESTRAVE; REGULAGEM TE

PULVERIZAÇÃO COM PISTÕES BANHA
AUTOABASTECIMENTO COMPOSTO PO
CONTAMINAÇÃO; SISTEMA DE AGITAÇÃ

EMBUTIDO AO TANQUE PRINCIPAL; ENR
ACOPLADAS AO COMANDO DE PULVERIZA

PULVERIZADORES OU S

 

IV – CRITÉRIO DE JULGAMENTO DE PROPOSTA:

Considerando o previsto no ar�go 54 da Lei nº 13.303/2016 o critério de julgamento para o referido certame será o Menor Preço Global.

Aquisição tendo como forma de fornecimento integral.

 

V – TIPO DE CONTRATAÇÃO E REGIME/FORMA DE EXECUÇÃO/FORNECIMENTO:
 
Aquisição tendo como forma de fornecimento integral.

VI – PRAZO DE ENTREGA DO MATERIAL:

A fornecedora deverá realizar a entrega de todos os materiais em até trinta dias corridos a par�r da data de emissão da ordem de fornecimento (OFOR).

VII – LOCAL DE ENTREGA DO MATERIAL:

A entrega dos equipamentos deverá ser realizada na an�ga Estrada Rio-São Paulo, km 19,5 – Prados Verdes – Nova Iguaçu – RJ – CEP: 26.298-420; 

A entrega dos equipamentos obedecerá ao período das 08h30min às 16h30min, no local indicado, de segunda a sexta-feira, sob a responsabilidade da contratada; 

A empresa contratada deverá agendar a entrega através dos telefones (21)2686-9938 / (21) 2686-9936, e formalizado por email (alcione@cedae.com.br), com pelo 

menos 24 horas de antecedência; 

- Os materiais deverão ser transportados e descarregados pela empresa contratada sem custos para a CEDAE; 

- Os funcionários da empresa contratada/transportadora, quando es�verem no interior das instalações da CEDAE, deverão se submeter às normas internas da 

Companhia. 

VIII – CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO:

- Os implementos que compõem o lote serão inspecionados quando da entrega e serão comparados com as especificações do edital, podendo ser(em) 

recusado(s), caso se verifique, no todo ou em parte não atendem as especificações ou possuam vícios, defeitos e incorreções resultantes da fabricação ou 

transporte; 

- O lote só será aceito após a verificação de todos os componentes fornecidos, de acordo com o especificado no Edital de Licitação. A verificação deverá ser feita 

pela Comissão de Fiscalização da CEDAE pelo representante da empresa, responsável pela entrega. Esta verificação deverá ocorrer, preferencialmente, no ato da 

entrega; 

- Em caso de recusa do lote, o fornecedor será no�ficado e deverá promover a re�rada e subs�tuição do(s) mesmo(s) no prazo estabelecido na no�ficação. Em caso 

de reincidência de recusa, será caracterizado como descumprimento das obrigações estando a empresa contratada sujeita às penalidades previstas na Legislação 

vigente;

- O fornecedor mesmo não sendo o fabricante responderá inteira e solidariamente pela qualidade destes, obrigando-se a subs�tuir às suas expensas, no todo ou 

em parte, o objeto da licitação;

- O aceite do lote pela contratante não exclui a responsabilidade civil por vícios de qualidade ou quan�dade ou disparidade com as especificações técnicas exigidas 

no edital, ou atribuídas pelo fornecedor, verificados posteriormente.

IX – PRAZO E CONDIÇÕES DE GARANTIA, MANUTENÇÃO E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO PRODUTO:

- Os equipamentos deverão ter garan�a mínima de 1 (um) ano a contar da data de entrega contra quaisquer defeitos de fabricação, visto que eventuais defeitos só 
poderão ser percebidos durante o uso destes. Esta garan�a deverá necessariamente cobrir os custos de subs�tuição das peças com defeito, independentemente do 
número de ocorrências em caso do não atendimento a especificação deste edital;
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X – FORMA E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:

O pagamento à contratada será realizado integralmente no prazo máximo de até 30 (trinta) dias contados do recebimento provisório do produto pela comissão 
de fiscalização. 

XI – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

- Atender todas as regras deste Termo de Referência bem como as Cláusulas do contrato. 

- Em observância ao princípio do desenvolvimento sustentável, a contratada deve adotar prá�cas de sustentabilidade, nos termos dos Arts. 6° e 7° do Decreto 

Estadual do Rio de Janeiro n.º 43.629, de 5 de junho de 2012, que visem a: 

- Redução de consumo de água, energia ou combus�vel; 

- Redução na geração de resíduos e des�nação final ambientalmente adequada dos que forem gerados; ou redução da emissão de gases efeito estufa.

XII – AMOSTRA:

Não se aplica.
XIII – VISITA TÉCNICA:

Não se aplica.
XIV –ACORDO DE NÍVEIS DE SERVIÇO:
Não se aplica.
XV – FORMALIZAÇÃO DO CONTRATO:
A formalização do contrato será de acordo com as normas no RILC da CEDAE.

XVI – CONDIÇÕES GERAIS:
1. 

Os preços unitários da contratada deverão corresponder ao fornecimento total, considerando incluídas todas e quaisquer despesas diretas e indiretas 
sobre eles incidentes;

2. 

Os insumos deverão ser novos e satisfazer rigorosamente as especificações técnicas;

3. 

Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes neste termo e seus anexos, acompanhado da 
respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: fabricante, procedência e prazo de validade;

4. 

Os funcionários da empresa fornecedora/ transportadora, no momento que estiverem no interior das instalações da CEDAE, deverão se submeter às 
normas internas da Companhia.

5. 

A contratada deverá se reportar a Comissão de Fiscalização do Contrato, para elucidar eventuais dúvidas sobre quaisquer dos tópicos acima.

6. 

A vencedora deverá anexar ao portal de compras, Licitações Caixa, os seguintes documentos:

1. 

Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);

2. 

Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da 
Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria–Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à 
Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta no 
1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

3. 

Declaração de que não possui fato impeditivo de licitar e contratar com a CEDAE, conforme modelo presente no Anexo II, afirmando que a 
empresa não se enquadra nos termos do artigo 38 da Lei 13.303/2016 e que não foram aplicadas penalidades de suspensão temporária da 
participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração Pública Estadual Direta e Indireta, salvo se o efeito da penalidade 
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se restringir ao âmbito do órgão sancionador, ou de declaração de inidoneidade para licitar e contratar por qualquer Ente ou Entidade da 
Administração Federal, Estadual, Distrital e Municipal, cujos efeitos ainda vigorem.

1. 

Uma vez recebidos os documentos, será consultado o Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, do Portal Transparência, 
da Controladoria Geral da União.

2. 

Caso o licitante conste no Cadastro (CNPJ) com o registro de penalidade que impeça a sua participação em licitação ainda em vigor, não 
poderá prosseguir no certame.

7. 

A empresa vencedora também deverá anexar ao portal Licitações Caixa a Proposta de Preços com o melhor valor proposto em conformidade com o 
Modelo Oficial de Proposta de Preços constante no Anexo I deste Termo de Referência.

1. 

O participante deverá, obrigatoriamente, informar o fabricante e e modelo do insumo ofertado, devendo este ser de primeira qualidade.

2. 

Deverá ser informado na Proposta de Preço a agência bancária e a conta corrente para recebimento do pagamento, devendo o banco ser 
preferencialmente o Banco Bradesco.

8. 

Os preços propostos deverão corresponder aos praticados pela empresa à data de realização da Compra Direta, englobando todas as despesas relativas 
ao fornecimento, bem como os respectivos custos diretos e indiretos, transportes, cargas, descargas, tributos, remunerações, despesas fiscais e 
financeiras, e quaisquer despesas extras e necessárias, não especificadas neste termo de referência, mas julgadas essenciais ao cumprimento do objeto. 
Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou reajustamento de preços será considerada.

1. 

Para fins de participação na compra direta, o proponente que NÃO estiver localizado no Estado do Rio de Janeiro deverá acrescer aos preços que 

serão propostos no Sistema Eletrônico, o valor correspondente à diferença entre a alíquota de ICMS interna do Estado do Rio de Janeiro e aquela 

interestadual. No momento da oferta da proposta de preços, esta deverá estar equalizada. No caso de produtos com alíquota diferenciada, será 

aplicado o percentual prescrito na norma regulamentadora.
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2. 

A contratada não estabelecida no Estado do Rio de Janeiro ficará responsável pelo recolhimento do diferencial de alíquota do ICMS incidente nas 
operações interestaduais, nos termos do Artigo 155, Parágrafo 2º, inc. VIII, alínea “b” da CF 1988

XVII – INDICAÇÃO DE EMPREGADOS PARA GERENTE DO CONTRATO E COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO:

Em submissão à lei vigente, indico os funcionários abaixo relacionados para comporem a comissão de fiscalização, estando os mesmos cientes de suas 

obrigações no acompanhamento do contrato.

 

FUNCIONÁRIOS INDICADOS

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

ALAN HENRIQUE M. ABREU 0-019648-2 alan.abreu@cedae.com.br 98163-7079

ELTON LUIS S. ABEL 0-019499-7 elton@cedae.com.br 98204-4891

IZADIR LEONARDO S. JUNIOR 0-017280-1 Izadirj@cedae.com.br 2686-9940

 

INDICADOS PARA SUPLENTES DA COMISSÃO DE FISCALIZAÇÃO

NOME MATRÍCULA E-MAIL TELEFONE

AYLTON DE SOUZA PINTO JUNIOR 0-013163-9 ayltonjunior@cedae.com.br 2686-9938

 
Rio de Janeiro, 04 janeiro de 2024

Documento assinado eletronicamente por Alcione Duarte Ferreira, Assessor, em 04/01/2024, às 16:03, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento nos
art. 28º e 29º do Decreto nº 48.209, de 19 de setembro de 2022.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�p://sei.rj.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=6, informando o código verificador 66378099 e o código CRC 8128FA7C.

Referência: Processo nº SEI-150001/021981/2023 SEI nº 66378099
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